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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 329/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Sr. João Carlos Cruzeiro, completou período de férias de 
2019/2020; 
 
CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo 
substituto disponível ou treinado para tal; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias ao servidor Sr. João Carlos Cruzeiro, Assessor 
de Obras, Limpeza, Parques e Jardins, portador do RG. n.º 10.598.592, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, com gozo no período de 22 de agosto a 10 setembro de 2022 (20 dias). 
 
Art. 2.º: O período de 11 a 20 de setembro de 2022 (10 dias), fica convertido em abono 
pecuniário, a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de julho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

PORTARIA N.º 330/2022 

 

“Dispõe sobre substituição temporária de servidor, 
ocupante do cargo de Assessor de Obras, Limpeza, 
Parques e Jardins e dá outras providências”. 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

CONSIDERANDO o pedido de férias do Assessor Obras, Limpeza, Parques e Jardins, Sr. João 
Carlos Cruzeiro, e a necessidade da sua substituição, no cargo em apreço; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o Sr. Aparecido Pedro Nascimento, servidor Efetivo no cargo de Motorista, 
RG 12.594.115 para substituir o Sr. João Carlos Cruzeiro, no cargo de Assessor de Obras, 
Limpeza, Parques e Jardins no período de 22 de agosto a 10 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Pela presente designação, o servidor receberá a diferença de salário, da referência/Nível 
07 A para a 27 A, do cargo substituído 
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 330/2022 

 

“Dispõe sobre substituição temporária de servidor, 
ocupante do cargo de Assessor de Obras, Limpeza, 
Parques e Jardins e dá outras providências”. 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 

CONSIDERANDO o pedido de férias do Assessor Obras, Limpeza, Parques e Jardins, Sr. João 
Carlos Cruzeiro, e a necessidade da sua substituição, no cargo em apreço; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o Sr. Aparecido Pedro Nascimento, servidor Efetivo no cargo de Motorista, 
RG 12.594.115 para substituir o Sr. João Carlos Cruzeiro, no cargo de Assessor de Obras, 
Limpeza, Parques e Jardins no período de 22 de agosto a 10 de setembro de 2022. 
 
Art. 2º. Pela presente designação, o servidor receberá a diferença de salário, da referência/Nível 
07 A para a 27 A, do cargo substituído 
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 331/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2022, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
PEDREIRO 
Classificação: 02º Lugar 
Candidato: Izaque Francisco da Silva 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 332/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Caroline das Neves Vidal, completou período de 
férias de 2020/2021; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Ficam concedidos 15 dias de férias a servidora Sra. Caroline das Neves Vidal, 
Nutricionista, portadora do RG. n.º 45.708.347-5, referente ao período aquisitivo de 
2020/2021, com gozo nos períodos de 02 a 16 de setembro de 2022 (30 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 333/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Hilda de Andrade do Carmo, completou período de 
férias de 2021/2022; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Ficam concedidos 30 dias de férias à servidora Sra. Hilda de Andrade do Carmo, 
Gari, portadora do RG. n.º 16.906.457-8, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com 
gozo nos períodos de 08 de setembro a 07 outubro de 2022 (30 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 334/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Jaqueline Potensa, completou período de férias de 
2021/2022; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Ficam concedidos 30 dias de férias à servidora Sra. Jaqueline Potensa, Visitador 
Sanitário, portadora do RG. n.º 46.221.859-4, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, 
com gozo nos períodos de 12 de setembro a 11 outubro de 2022 (30 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 335/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Fernanda Cavalcante Magalhães, completou período 
de férias de 2020/2021; 
 
CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo 
substituto disponível ou treinado para tal; 
 
CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono 
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único;  
 
RESOLVE:  
Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias a servidora Sra. Fernanda Cavalcante 
Magalhães, Auxiliar de Farmácia, portadora do RG. n.º 46.147.660-5, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, com gozo nos períodos de 12 de setembro a 01 outubro de 2022 (20 
dias). 
 
Art. 2.º: O período de 02 a 11 de outubro de 2022 (10 dias), fica convertido em abono 
pecuniário, a ser pago pela administração.  
 
Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 336/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Estela Silva Cavalieri, completou período de férias de 
2021/2022; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Ficam concedidos 30 dias de férias à servidora Sra. Estela Silva Cavalieri, Assistente 
Técnico, portadora do RG. n.º 45.234.299-5, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com 
gozo nos períodos de 19 de setembro a 04 outubro de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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